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PORTARIA N" 1476/2023

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA INEZ

BRIZZI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no An. 34, da Lein°. 835/2006;

o  parecer da Assessoria Jurídica (memorando

2213/2023).

a)

b)

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 09 de julho de 2023, 23 (vinte e três)
dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora INÊZ BRJZZL brasileira, separada, portadora da

Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR,  e inscrita no CPF/MF sob n“ 038.743.759-

27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporà, Estado do Paraná, servidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o  cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n“. 098/2012 de 27 de fevereiro

de 2012. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de Julho
de 2023.

Registre-se,
Publiíjue-se, e

Cumpra-se.

Ipora-(PR), 31 dejulhode2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1477/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto m Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer da Assessoria Jurídica (memorando 2211/2023).

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SF.RVÍDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA_E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer da Assessoria Jurídica (memorando 2214/2023).

RESOLVE;

1 - Prorrogar, a partir de 19 de julho de 2023, 13 (treze) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MARCIA APARECIDA
RIBEIRO DE LIMA VILVERT. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 3.878.862-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 524.105.959-87, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
Concurso Público, para o cargo de MÃE SOCIAL, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da portaria n° 181/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de julho de
2023.

em

RESOLVE:

I — Prorrogar, a partir de 18 de julho de 2023, 14 (catorze) dias de
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf 005.659.949-80,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público^
para o cargo
ÍFEMININOI. nomeada através da Portaria n". 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de julho de
2023.

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,

Iporã-(PR), 31 de julho de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1478/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
MARIA JOSÉ PEREIRA VENCÂO E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica (memorando 2213/2023). PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

I _ Prorrogar, a partir de 09 de julho de 2023, 23 (vinte e três) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora INÊZ BRIZZI. brasileira,

separada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 038.743.759-27, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica (memorando 2215/2023).

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 de julho de 2023, 16 (dezesseis) dias de
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MARIA JOSÉ PEREIRA

VENCÂO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n®. 2.673.983 SSP/PI, e inscrita no CPF/MF sob n°. 026.328.733-55,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 203/2023,
de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de julho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de julho de
2023.

Iporâ-(PR), 31 de julho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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